
LEI MUNICIPAL Nº 0964
Regulamenta os artigos 2º e 3º da Lei Municipal
nº 14, de 25 de agosto de 1952.

ERNESTO JOSÉ ANNONI, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a

Lei seguinte:
Art. 1º - Para efeito de classificaçp=o das categorias do

artigo 2º da Lei que cria, altera e cancela incidência no
Imposto de Indústrias e Profissões, sob nº 14, de 25-8-1952,
serp�o tomadas por base o seguinte:
1ª - categoria os proprietários que possuem terras até 5 hectares
2ª - categoria os proprietários que possuem terras com mais de 5

até 10 hectares;
3ª - categoria os proprietários que possuem terras com mais de 10

até 20 hectares;
4ª - categoria os proprietários que possuem terras com mais de
20

até 40 hectares;
5ª - categoria os proprietários que possuem terras com mais de 40

até 60 hectares;
6ª - categoria os proprietários que possuem terras com mais de 60

até 80 hectares;
7ª - categoria os proprietários que possuem terras com mais de 80

até 100 hectares;
8ª - categoria os proprietários que possuem terras com mais de

100 até 250 hectares;
9ª - categoria os proprietários que possuem terras com mais de

250 até 500 hectares;
10ª- categoria os proprietários que possuem terras de 500 hecta-

res par amais.
Art. 2º - Para efeito de classificaçpno das categorias do

artigo 3º da Lei que cria, altera e cancela a incidência no Im-
posto de Indústrias e Profissões, sob nº 14, de 25-8-1952, serp×o
tomadas por base o seguinte:
1ª - categoria os proprietários de terras até 25 hectares
2ª - categoria os proprietários de terras de 25 até 50 hectares
3ª - categoria os proprietários de terras de 50 até 100 hectares
4ª - categoria os proprietários de terras de 100 até 150 hectares
5ª - categoria os proprietários de terras de 150 até 200 hectares
6ª - categoria os proprietários de terras de 200 até 300 hectares
7ª - categoria os proprietários de terras de 300 até 400 hectares
8ª - categoria os proprietários de terras de 400 até 500 hectares
9ª - categoria os proprietários de terras de 500 até 600 hectares
10ª- categoria os proprietários de terras de 600 até 700 hectares
11ª- categoria os proprietários de terras de 700 até 800 hectares
12ª- categoria os proprietários de terras de 800 até 900 hectares
13ª- categoria os proprietários de terras de 900 até 1000hectares
14ª- categoria os proprietários de terras de 1000 até 1.200 hec-

tares
15ª- categoria os proprietários de terras de 1.200 até 1.400

hectares
16ª- categoria os proprietários de terras de 1.400 até 1.600

hectares
17ª- categoria os proprietários de terras de 1.600 até 1.800

hectares18ª- categoria os proprietários de terras de 1.800
até 2.000

hectares
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19ª- categoria os proprietários de terras de 2.000 até 2.400
hectares

20ª- categoria os proprietários de terras de 2.400 até 2.800
hectares

21ª- categoria os proprietários de terras de 2.800 até 3.200
hectares

22ª- categoria os proprietários de terras de 3.200 até 3.600
hectares

23ª- categoria os proprietários de terras de 3.600 até 4.000
hectares

24ª- categoria os proprietários de terras de 4.000 até 4.500
hectares

25ª- categoria os proprietários de terras de 4.500 até 5.000
hectares

26ª- categoria os proprietários de terras de 5.000 até 5.500
hectares

27ª- categoria os proprietários de terras de 5.500 até 6.000
hectares

28ª- categoria os proprietários de terras de 6.000 até 6.500
hectares

29ª- categoria os proprietários de terras de 6.500 até 7.000
hectares

30ª- categoria os proprietários de terras de 7.000 hectares
para mais.
Art. 3ª - Revogam-se as disposições em contrário. Esta Lei

entrará em vigor a contar de 1º de Janeiro de 1953.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARASINHO, em 26 de agosto de
1952.

a)ERNESTO JOSÉ ANNONI
Prefeito Municipal

a)Jop:o Luiz
Secretário
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